REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 222, DE 2015

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Superintendente do Departamento de Estrada e Rodagem (DER), Armando da Costa Ferreira, para que preste as seguintes informações: 

1. Se no projeto de execução da duplicação da Rodovia Waldomiro Correa de Camargo SP - 79, houve a contratação de passarelas de pedestres? 

2. Em que fase se encontra o procedimento de licitação das obras?

JUSTIFICATIVA

Com a finalidade de atender às necessidades urgentes da população do município de ITU, constatamos que não possui nenhuma passarela, no trecho duplicado da Rodovia Waldomiro Correa de Camargo (SP – 79), onde tem acontecido inúmeros acidentes, inclusive mortes, em decorrencia da falta de acessibilidade e segurança dos munícipes.

Contudo, solicito que determine ao Departamento de Estradas e Rodagem (DER), a realização de estudos sobre a contratação das passarelas, e a liberação de recursos para as obras de duplicação no sentido Itu-Sorocaba da SP 79, no perímetro urbano da cidade de Itu.

Isto posto, dada a relevância da matéria, sirvo-me do presente requerimento, no sentido de que as questões ora apresentadas sejam elucidadas.

Diante da minha preocupação com essa questão, requeiro a informação acima para poder prestar esclarecimentos à população

Nesta oportunidade apresentamos considerações de alta estima e consideração.

Sala das Sessões, em 2/9/2015.
a) Rodrigo Moraes

